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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 567/2024
de 18 de outubro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data  pela  servidora  Karina  Moreira  Simões,  matricula
funcional  nº  3839,  médica  plantonista,  inclusive  com  o
pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da

servidora  Karina  Moreira  Simões,  matricula  funcional  nº
3839, do emprego que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a
partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de outubro
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 568/2024
de 18 de outubro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 18.07.2024,
apresentado nesta data pela servidora Rosely Luciano de
Souza,  matricula  funcional  nº  4137,  auxiliar  de
enfermagem, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  18.07.2024,  com  a
servidora Rosely Luciano de Souza, matricula funcional
nº  4137,  auxiliar  de  enfermagem,  desta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de outubro
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 569/2024
de 22 de outubro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 10.07.2024,
apresentado  nesta  data  pelo  servidor  Rafael  Augusto
Magnani,  matricula  funcional  nº  4130,  trabalhador
Braçal, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  10.07.2024,  com  o
servidor Rafael Augusto Magnani, matricula funcional nº
4130, trabalhador Braçal, desta Prefeitura Municipal, a
partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de outubro
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Cotação
Cotação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA / DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 210/2024
OBJETO:  DP  de  l ic i tação  para  aquis ição  de

equipamentos  e  materiais  para  sistema  de  alarmes  e
monitoramento; e contratação de empresa para instalação
dos  sistemas  de  alarmes  e  câmeras  nas  Unidades  de
Saúde.

INÍCIO  DE  RECEBIMENTO  DOS  ORÇAMENTOS:
24/10/2024  –  Horas  08:00:00

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  28/10/2024  –
Horas 17:00:00

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL:
compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br .
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O  E d i t a / A v i s o  c o m p l e t o  n o  s i t e :
www.capeladoalto.sp.gov.br  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro – Capela do Alto/SP – tel. 15 3267-8811 ou pelo e-
mail: compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 23 de Outubro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA / DISPENSA
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 211/2024

OBJETO:  DP  de  l ic i tação  para  aquis ição  de
equipamentos e serviço de mão de Obra para instalação de
câmeras no Município de Capela do Alto- SP, para atender
as necessidades do Departamento de Segurança Pública.

INÍCIO  DE  RECEBIMENTO  DOS  ORÇAMENTOS:
24/10/2024 – Horas 08:00:00 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
ATÉ: 28/10/2024 – Horas 17:00:00

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL:
seguranca@capeladoalto.sp.gov.br .

O  E d i t a / A v i s o  c o m p l e t o  n o  s i t e :
www.capeladoalto.sp.gov.br  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro – Capela do Alto/SP – tel. 15 3267-2153 ou pelo e-
mail: seguranca@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 23 de Outubro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL RETIFICADO (2)
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 176/2024

PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação  de  serviços  de  especialidades  médicas  pelo
período de 12 (doze) meses.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/10/2024 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  19/11/2024  –
Horas 09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  19/11/2024  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 23 de Outubro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 186/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2024
OBJETO: Aquisição de “MOBILIÁRIO” para atender as

necess idades  d iversos  departamentos  desta
munic ipal idade.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/10/2024 –

Horas 13:00:00.
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  11/11/2024  –

Horas 09:00:00.
ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  11/11/2024  –

Horas 09:05:00.
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 23 de Outubro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
PORTARIA Nº 565/2024

A Portaria nº 565/2024, publicada na edição nº 1384
de 17 de outubro de 2024, no Diário Oficial do Município de
Capela  do  Alto-SP,  tem  pelo  presente,  por  lapso  de
digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
Portaria 565/2024 de 16 de abril de 2024
1º - Designar o servidor Jonathan Antunes Teixeira, PEB

III  Ciências,  do  quadro  de  servidores  do  magistério
Municipal, para responder interinamente pela Coordenação
Pedagógica da Unidade Escolar “Marcilio Leite de Almeida”.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de abril
de 2024.

Leia-se:
Portaria 565/2024 de 16 de outubro de 2024
1º - Designar o servidor Jonathan Antunes Teixeira, PEB

III  Ciências,  do  quadro  de  servidores  do  magistério
Municipal, para responder interinamente pela Coordenação
Pedagógica da Unidade Escolar “Marcilio Leite de Almeida”,
até 31.12.2024.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
outubro de 2024.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  18  de
outubro de 2.024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
ERRATA

PORTARIA Nº 565/2024
A Portaria nº 565/2024, publicada na edição nº 1384

de 17 de outubro de 2024, no Diário Oficial do Município de
Capela  do  Alto-SP,  tem  pelo  presente,  por  lapso  de
digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
Portaria 565/2024 de 16 de abril de 2024
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de abril

de 2024.
Leia-se:
Portaria 565/2024 de 16 de outubro de 2024
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  deE
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outubro de 2024.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  18  de

outubro de 2.024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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